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Expediente
Diário Oficial de Guararema é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Guararema. As 
edições do Diário Oficial de Guararema 
poderão ser consultadas por meio do 
endereço eletrônico: 
 
https://guararema.sp.gov.br/diariooficial.

As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer realização 
de cadastro.

Prefeitura Municipal de Guararema 
CNPJ: 46.523.262/0001-31 
Endereço: Praça Coronel Brasílio 
Fonseca, 35 – Centro – Guararema/SP 
Telefone: (11) 4693-8000 
Site: https://guararema.sp.gov.br 
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DECRETO Nº 4650, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$2.705.800,00 (dois 
milhões, setecentos e cinco mil e oitocentos reais) 
e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei 
Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua 
forma resumida. Seu texto integral encontra-se 
disponível na Portaria da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAREMA, bem como no site da Prefeitura 
(www.guararema.sp.gov.br).
 
DECRETO Nº 4653, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a realização da Feira Livre Municipal 
de Guararema, no Bairro Nogueira, 
excepcionalmente nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2025, e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei 
Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua 
forma resumida. Seu texto integral encontra-se 
disponível na Portaria da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAREMA, bem como no site da Prefeitura 
(www.guararema.sp.gov.br).
 
EXTRATO DE CONTRATO
ATO: CONTRATO Nº 99/2025
ORIGEM: Processo nº 344/2025. Pregão Eletrônico 
nº 108/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAREMA
CONTRATADA: A.B.V. LOJAS DE VARIEDADES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
GESTÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE EQUIPES 
DE TRABALHO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA DELEGAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS JOGOS 
ABERTOS DE 2025
VALOR: R$ 90.000,00
VIGÊNCIA: 3 meses
ASSINATURA: 03/12/2025
 
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATO: 1º TERMO DE ADITAMENTO À ARP Nº 

442/2024
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 93/2024 – Registro 
de preço de kit de higiene bucal para os alunos da 
rede municipal de ensino
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAREMA
CONTRATADA: RGM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo 
por 1 ano
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 83.930,00
VIGÊNCIA: 05/12/2026
ASSINATURA: 05/12/2025
 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
PROCESSO Nº 62/2025
Objeto: Registro de Preço de Aparelhos Celulares.
O Município de Guararema/SP, por meio da 
Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, 
torna público o PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO 
DE LICITANTES REMANESCENTES, em razão da 
rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços nº 
59/2025, conforme previsto no art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Os licitantes remanescentes, conforme ordem de 
classificação constante do Anexo Único do Edital, 
ficam convocados para manifestar interesse na 
celebração do contrato nas mesmas condições 
propostas pelo licitante vencedor, nos termos do § 
2º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Prazo: O prazo para manifestação de interesse e 
envio da documentação será de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir do recebimento do ofício de 
convocação, conforme art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Forma de envio: A documentação deverá ser 
encaminhada, obrigatoriamente, via correio 
eletrônico para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, direcionado à 
Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos.
Caso não haja manifestação de interesse na 
primeira convocação, será iniciado o procedimento 
de negociação com os licitantes remanescentes, 
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conforme previsto no § 4º do art. 90 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito 
Municipal.
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